
INDICAÇÃO Nº   1726

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, as providências cabíveis e necessárias para destinar o POUPATEMPO Móvel ao município de Boituva - SP. 

JUSTIFICATIVA

O programa POUPATEMPO foi criado em 1996 pelo Governo do Estado de São Paulo para disponibilizar em um mesmo local os serviços de natureza pública a todo cidadão.

Preocupado com a população dos centros mais distantes e não contemplados ainda com uma unidade fixa, o Governo do Estado criou o POUPATEMPO Móvel, que leva a maioria dos serviços oferecidos pelas unidades fixas à população que reside distante de postos desse projeto.

Fomos procurados pelo Excelentíssimo Senhor Vereador de Boituva, Fabrício Amaro Andrade, por meio de Ofício nº 044/2015 – FAA no sentido de buscar junto ao Governo do Estado esse benefício do Poupatempo Móvel àquela população. O nobre Edil de Boituva não tem medido esforços em buscar alternativas e soluções aos munícipes de sua cidade.

A ida do POUPATEMPO Móvel ao município de Boituva com certeza levará os serviços de excelência oferecidos pelo Programa e a qualidade do atendimento prestado, permitindo à população daquela urbe acesso aos serviços básicos de segunda via de documentos, atestados de antecedentes criminais, entre os outros serviços disponibilizados na unidade.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para destinar a unidade do Programa POUPATEMPO Móvel para Boituva, permitindo àquela população, até implantação de Unidade fixa, serviços rápidos e de excelência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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